
 

Pregão Eletrônico nº 085/2021/SENAR/MT 

Processo nº: 26738/2021 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

 

Trata-se de resposta aos pedidos de esclarecimentos ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 085/2021/SENAR/MT, que tem por objeto a Prestação de serviço de 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL – LDN 
COM INTERNET NO MÍNIMO 3G, 4G OU TECNOLOGIA SUPERIOR para atender ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme 
condições e especificações contidas no instrumento convocatório, pelas empresas TIM 
S/A e TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

1. DA ADMISSIBILIDADE  

Nos termos do item 3.1. do instrumento convocatório em exame, é assegurado 
a qualquer cidadão solicitar esclarecimentos, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior 
à data fixada para abertura da sessão pública. 

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento 
realizado pelas empresas, a qual foi encaminhado por e-mail a Comissão Permanente 
de Licitação no dia 25 e 26 de outubro de 2021, de modo que a sessão de abertura 
deste certame está marcada para ocorrer no dia 29/10/2021. 

Neste sentido, reconhecemos o requerimento de esclarecimento feito pelo 
peticionante ao edital de licitação, ao qual passamos a apreciar o mérito e nos posicionar 
dentro do prazo legal. 

2. DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 

Questionamento Da empresa TIM S/A: 

 

RESPOSTA: Sim, serão aceitos os extratos de termo de autorizações 

publicados em Diário Oficial da União (DOU) em conformidade com o item 10.1.4. Termo 
de Autorização, Contrato de Concessão ou documento equivalente para exploração dos serviços objeto 
deste Termo, subscrito pela Anatel. 



 

 

 

RESPOSTA: As apresentações do Atestado de Capacidade técnica deverão ser 
apresentados conforme descrição do Item 8.8.5 do Edital. Será realizado um adendo, 
para correção do Item 10. 

 

RESPOSTA: Sim, o entendimento está correto.  



 

 

 

 

RESPOSTA: 

4.1.9-Referente área de cobertura 

Pela análise da área demandante será aceito o atendimento da tecnologia 2G. 

Onde se lê:  tecnologia 3G e 4G. 

Lê-se:  2G,3G e 4G ou superior 



 

 

RESPOSTA: 

Para melhor entendimento e compreensão dos documentos a serem apresentados, será 
solicitado alterado o item através de adendo ao edital, ficando com a seguinte redação: 

Onde se lê: 

4.1.11. A comprovação da área de cobertura deverá se dar através de relatório impresso, assinado pelo 
representante legal da proponente devidamente registrado em cartório contendo a relação de todos os 
municípios atendidos por ocasião a entrega de sua proposta de preços a comissão do SENAR/MT; 

Lê-se: 

A comprovação da área de cobertura deverá se dar através de relatório impresso, extraído no sitio oficial 
da ANATEL o qual deverá conter a relação de todos os municípios atendidos por ocasião a entrega de sua 
proposta de preços a comissão do SENAR/MT; 

 
RESPOSTA:  



 

A sugestão será acatada, será realinhada a planilha conforme adendo a ser publicado.  

 

RESPOSTA: 

Conforme necessidade de novo prazo após o recebimento da Ordem de Fornecimento, 
o mesmo deverá ser formalizado e apresentada as motivações para análise da área 
responsável e se houver fundamentação plausível o novo prazo será concedido.  

 

 

 

RESPOSTA: Sim está correto o entendimento, o valor global do lote será para 12(doze) 
meses.  

 



 

 

 

RESPOSTA: Sim, será acatada desde que o serviço não prejudique a agilidade no 
atendimento.  

 

 



 

 

RESPOSTA: Não será acatada. 

Mantendo inalterada – Da Aceitabilidade da Proposta - Item 7.40 e posteriores.  

 

 

RESPOSTA: Entende-se que o (volume e velocidade) deverá ter 100GB de volume de 
dados e a velocidade até atingir a franquia de dados não poderá ser reduzida. 

Afim de elaboração de proposta deverá ser considerado conforme o item 13 (200x12). 



 

 

RESPOSTA: Sobre esse assunto, insta salientar que o SENAR/MT optou pela franquia 
de 100GB com o intuito de atender plenamente a necessidade de seus colaboradores 
no desempenho de suas funções, quer sejam em deslocamento no interior do Estado, 
o que demanda bastante dados móveis, quer seja nos trabalhos realizados na sua sede 
administrativa, na capital do Estado. 

Assim sendo, como muitos colaboradores do SENAR/MT, sempre estão em viagem, é 
necessário que a franquia atenda todas as necessidades de acesso à internet.  

Desse modo, a solicitação da empresa não será acatada, contudo, esperamos que a 
empresa ora esclarecida traga estratégia para atingir os 100GB, tendo a mesma 
liberdade para tal. 

 



 

 

RESPOSTA: Esta deverá ser apresentada na proposta conforme item 3 do Quantitativo 
e Descritivo dos Objetos.  

 

Questionamentos Da empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A: 

 

PRAZO DE ENTREGA: 

O prazo para entrega do objeto, determinado no item acima, é extremante exíguo e 
impraticável, fato este que comprometerá a qualidade da entrega estoques fora do 
estado do MT. Sendo assim, favor verificar a possibilidade de que seja estendido este 
prazo para 15 dias, a fim de permitir o planejamento e entrega adequada entre as partes. 
Nossa solicitação será atendida? 

RESPOSTA: Concernente a esse tópico, informamos que os prazos foram estipulados 
considerando a necessidade do SENAR/MT, com o intuito de não comprometer a 
qualidade e celeridade das entregas de seus serviços. Assim, tal solicitação não será 
acatada. Contudo, conforme necessidade de novo prazo após o recebimento da Ordem 
de Fornecimento, a possível contratada poderá formalizar e apresentar as motivações 
para análise da área responsável e se houver fundamentação plausível o novo prazo 
poderá ser concedido. 

 

TECNOLOGIA DE COMUNICAÇÃO: 

As operadoras de telecomunicações móveis possuem redes operando com tecnologias 
2G, 3G e 4G. Mesmo em área de cobertura de uma tecnologia superior, um determinado 
dispositivo poderá eventualmente e momentaneamente vir a usar uma rede de 
tecnologia diferente, por conta das várias condições impostas pela própria tecnologia. 
De forma análoga, os dispositivos, smartphones, aparelhos comuns, modens, etc., 
devem suportar a tecnologia de comunicação a ser usado em determinada área de 
cobertura. Nosso entendimento está correto? 

RESPOSTA: 

Pela análise da área demandante será aceito o atendimento da tecnologia 2G, 
alterações serão apresentadas no Adendo. 

Onde se lê:  tecnologia 3G e 4G. 

Lê-se:  2G,3G e 4G ou superior. 

 



 

PACOTE DE DADOS ILIMITADO: 

 
Entendemos que é ilimitado até o consumo total da franquia de 100GB e após o 
consumo a velocidade será reduzida e restabelecida no ciclo seguinte, está correto 
nosso entendimento?  
 
RESPOSTA: Sim, está correto o entendimento. Será retificado esse item do edital 
através de adendo, ficando a nova redação da seguinte forma:  
Onde se lê: ILIMITADO   Lê-se: 100GB. 

 

Após o consumo total da franquia a velocidade é reduzida conforme quadro acima, 
estão cientes e permitem a redução após o consumo total da franquia de 100GB 
contratada?  
Entendemos que isto será aceito como condição e como atendimento aos requisitos do 
edital, correto? 

RESPOSTA: Sim, correto o entendimento.  

 

COBERTURA  

Atendemos a regulamentação da ANATEL, cobrindo no mínimo 80% da área urbana do 
distrito sede dos municípios com tecnologias 2G, 3G e 4G. atendemos o edital está 
correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: Pela análise da área demandante será aceito o atendimento da tecnologia 
2G. Será retificado esse item do edital através de adendo, ficando a nova redação da 
seguinte forma:  

Onde se lê:  tecnologia 3G e 4G. Lê-se:  2G,3G e 4G ou superior. 

 

Friso que a regulamentação da ANATEL não prevê cobertura in-door e em áreas rurais. 
Partindo-se da premissa que atendemos a regulamentação da ANATEL, estas 
condições regulamentares poderão ser consideradas como suficientes para atender as 
suas necessidades, está correto nosso entendimento? 

Aguaçu é distrito de Cuiabá e a regulamentação ANATEL cobertura de no mínimo 80% 
da área urbana do distrito sede 
dos municípios, sendo assim, solicitamos o endereço e coordenadas da sede da 
unidade operacional neste distrito para verificar pontual a cobertura. 

RESPOSTA: Conforme solicitado, segue as coordenadas geográfica de 
Aguacu- latitude 15°,16´ 52'', Longitude 56° 07'  41". 

 

 



 

PORTAL DE GESTÃO X FACILIDADES INDISPONÍVEIS  

O nosso serviço Vivo Gestão atende às exigências de edital, fazendo a gestão do 
consumo das ligações de voz e do consumo dos pacotes de dados, além de viabilizar 
alguns bloqueios. Entretanto as facilidades de "Transferência" e "Chamada em espera" 
não são compatíveis com o Vivo Gestão.  

Os serviços que não puderem ser alterados pelo serviço de gestão, poderão ser 
solicitados através de atendimento de consultoria especializada e/ou por atendimento 
via central de atendimento, com chamada gratuita. Será aceito dessa forma? 

RESPOSTA: Sim, serão aceitos.  

 

PORTAL DE GESTÃO X ACESSO ÀS FATURAS  

Como serviços de valor agregado ao serviço móvel pessoal, temos um portal para a 
gestão operacional completa dos serviços e outro para a gestão financeira. O serviço 
Vivo Gestão atende às exigências de gestão das linhas, entretanto a coleta das faturas 
é realizada em outro portal, o Meu Vivo Empresas.  

Entendemos que, como não é especificado no edital, a disponibilização de dois portais, 
cada um para um fim específico, será aceita, está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: Sim, serão aceitos.  

 

INDICADORES DE QUALIDADE E DESEMPENHO: 

As operadoras são obrigadas a seguirem as determinações e resolução do órgão 
regulador. Solicitamos que o documento seja adequando à Resolução nº 575, de 28 de 
outubro de 2011 - Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel 
Pessoal – RGQ-SMP. será alterado conforme regulamentação? 

RESPOSTA: Serão aceitos conforme definições do órgão regulamentador.  

 

PRAZO PARA SOLUÇÃO DE INCIDENTES: 

O tempo estabelecido no item acima, contraria o Art 32, da Resolução nº 575, de 28 de 
outubro de 2011 - Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do SMP (RGQ-
SMP), que prevê atendimento em até 5 (cinco) dias. Solicitamos a adequação do item 
à Resolução do Órgão Regulador, a ANATEL. Nossa solicitação será atendida? 

RESPOSTA: Serão aceitos conforme definições do órgão regulamentador.  

 

 

 



 

QUALIDADE DO SERVIÇO: 

As operadoras são obrigadas a seguirem as determinações e resolução do órgão 
regulador. Solicitamos que o documento seja adequando à Resolução nº 575, de 28 de 
outubro de 2011 - Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel 
Pessoal – RGQ-SMP. Nossa solicitação será aceita? 

RESPOSTA: Serão aceitos conforme definições do órgão regulamentador.  

 

 PAGAMENTO EM DEPÓSITO EM CONTA 

A fatura é emitida de forma padrão, não constando impressa o número da conta ou 
ordem de fornecimento, os dados poderão ser informados por e-mail ou presentes na 
proposta de preços, está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: Estes deverão ser informados mensalmente conforme emissão de cada 
fatura. 

 

DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

Deve ser informado a marca e fabricante, indicando, no que for aplicável, o prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. Por se tratar apenas de chip, entendemos que estamos dispensados 
da obrigatoriedade dessas informações, está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: Deverão ser informados conforme definição em Edital.  

Solicitamos a dispensa dessas informações na proposta de preços, sendo assim 
fornecidos apenas valor unitário e global com desconto. 

RESPOSTA: Deverão ser informados e apresentados conforme definição em Edital.  

Entendemos que como a licitação é apenas para fornecimento de chip os documentos 
acima estão dispensados, esta correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: Deverão ser informados e apresentados conforme definição em Edital. 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Solicitamos e dispensa de firma reconhecida em cartório, os documentos possuem 
autenticação. 

RESPOSTA: Deverão ser informados e apresentados conforme definição em Edital. 

A assinatura digital substitui o reconhecimento de firma? Uma vez que sua autenticação 
pode ser validada no site ICP Brasil. 

RESPOSTA: Poderão ser aceitas as assinaturas digitais.  



 

 

Portanto, são estes os esclarecimentos ao pedido encaminhado.  

Sem mais, colocamo-nos à disposição para eventuais questionamentos. 

Atenciosamente. 

Cuiabá (MT), 17 de novembro de 2021. 

 

 

(Original assinado) 

Natanael Marques de Alcantara 

Pregoeiro  

 


